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DIárIO DO ExECutIvO  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos

LEI Nº 23 .510, DE 20 DE DEZEMBrO DE 2019 .

Autoriza o Poder Executivo a realizar compensação de 
dívidas vencidas com crédito tributário, nas hipóteses e 
nos termos que especifica, e dá outras providências.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, nos ter-

mos do § 6º do art . 70 da Constituição do Estado, promulgo a seguinte parte vetada da Proposição de Lei nº 
24 .439, que se converteu na Lei nº 23 .510, de 20 de dezembro de 2019:

“Art . 1º – ( . . .)
IV – veículos automotores, classificados no capítulo 87 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados – tIPI .” .
Belo Horizonte, aos 14 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NEtO

LEI Nº 23 .638, DE 14 DE MAIO DE 2020 .

Acrescenta o inciso xxIv ao art . 2º da Lei n° 16 .279, 
de 20 de julho de 2006, que dispõe sobre os direitos dos 
usuários das ações e dos serviços públicos de saúde no 
Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado ao caput do art . 2º da Lei nº 16 .279, de 20 de julho de 2006, o seguinte 

inciso xxIv:
“Art . 2º – ( . . .)
xxIv – receber os originais ou as cópias dos exames complementares de diagnóstico a que tiver 

sido submetido, seja por meio de documento físico ou documento digital acessível pela internet .” .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NEtO

LEI Nº 23 .639, DE 14 DE MAIO DE 2020 .

Altera os arts . 5º e 7º da Lei nº 10 .021, de 6 de dezembro 
de 1989, que dispõe sobre a vacinação obrigatória contra 
a febre aftosa, a brucelose e a raiva dos herbívoros e dá 
outras providências.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – O inciso I do caput do art . 5º da Lei nº 10 .021, de 6 de dezembro de 1989, passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“Art . 5º – ( . . .)
I – efetuar a imunização contra a febre aftosa, com vacina que atenda aos critérios estabelecidos 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de todos os bovinos e bubalinos em idade de vacina-
ção, conforme regulamento;” .

Art . 2º – Ficam acrescentados ao art . 7º da Lei nº 10 .021, de 1989, os seguintes §§ 6º e 7º:
“Art . 7º – (…)
§ 6º – A multa decorrente da inobservância do disposto no inciso I do art . 5º desta lei, bem como 

de seus regulamentos, poderá ser convertida em advertência pelo órgão ou pela entidade de controle e de defesa 
sanitária competente, desde que o autuado não seja reincidente .

§ 7º – Para fins do disposto no § 6º, entende-se por reincidente o infrator que tenha sido condenado 
pela mesma infração nos cinco anos anteriores à data da autuação, ainda que a infração tenha ocorrido em outro 
estabelecimento .” .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NEtO

LEI Nº 23 .640, DE 14 DE MAIO DE 2020 .

Dispõe sobre a transparência nos contratos, convênios e 
parcerias celebrados em caráter emergencial pela admi-
nistração pública estadual em razão do estado de calami-
dade pública decorrente da pandemia de Covid-19 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Os órgãos e entidades da administração pública estadual publicarão, no Portal da trans-

parência do Estado de Minas Gerais, relação dos contratos, convênios e parcerias celebrados em caráter emer-
gencial em razão do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19 .

Parágrafo único – A publicação a que se refere o caput deverá conter os seguintes dados:
I – o nome das partes contratadas e seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí-

dicas – CNPJ – ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
II – a motivação e a justificativa do contrato, convênio ou parceria;
III – o valor do contrato, convênio ou parceria;
IV – a duração do contrato, convênio ou parceria.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NEtO

LEI Nº 23 .641, DE 14 DE MAIO DE 2020 .

Dispõe sobre o encaminhamento, à Assembleia Legisla-
tiva e ao tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 
de informações sobre a aquisição de bens e a contratação 
de serviços realizadas pelo Poder Executivo em função do 
enfrentamento do estado de calamidade pública decorrente 
da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – O Poder Executivo encaminhará mensalmente à Assembleia Legislativa e ao tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, por meio eletrônico, informações sobre a aquisição de bens e a contratação 
de serviços realizadas em função do enfrentamento do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de 
Covid-19, causada pelo coronavírus .

Parágrafo único – As informações a que se refere o caput conterão o nome do fornecedor do 
bem ou o nome do prestador do serviço, o preço do referido bem ou serviço, bem como as fontes dos recursos 
utilizados .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NEtO

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200514224119011.


